Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE BENTO GONGALVES
PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 12.446, DE 1° DE AGOSTO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$
270.000,00.

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento
Gongalves, no uso de suas atribuicées gue Ihe confere a Lei Orgénica do Municipio,

DECRETA:

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°.
7.059, de 29 de dezembro de 2023, fica aberto no corrente exercicio créditc no valor de R$
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) destinado ao reforgo das seguintes dotagdes
orgcamentarias:
06.0602.12.365.0253.2,206 - 3390 39 00 000000 - FR 0550 -
ITransferéncia do Salario-Educacéo - Manuteng&o das Atividades
das Secretarias e Org&os. - Outros servigos de terceiros - pessoa
juridica
06.0604.12.361.0254.1,207 - 4490 51 00 000000 - FR 0550 -
Transferéncia do Salario-Educacao - Construgdo, Ampliagéo e R$ 10.000,00
Reformas de Escolas Municipais - Obras e instalagées
Total R$ 270.000,00

R$ 260.000,00

Art. 2° Para atendimento da Suplementagéo que trata o artigo
anterior seréo utilizados recursos provenientes da redugéo das dotacbes orgamentarias abaixo
descritas.
06.0602.12.365.0253.2,325 - 3390 30 00 000000 - FR 0550 -
Transferéncia do Salério-Educagéo - Central Municipal de Logistica| R$ 260.000,00
e Distribuicdo de Suprimentos. - Material de consumo
06.0604.12.361.0254.1,207 - 4490 52 00 000000 - FR 0550 -
Transferéncia do Salario-Educacao - Construgdo, Ampliagcéo e

Reformas de Escolas Municipais - Equipamentos e material RS 10.040,00
ermanente
Total R$ 270.000,00

Art. 3° Este decreto entra em vigorna datga’ée sua publicagéo.
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